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PARECER 03 CCJ 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 2.516/2022, de autoria do Poder Executivo, 

que “dispõe sobre o auxílio uniforme, de natureza indenizatória, para os policiais civis 

do Distrito Federal”.  

Sr. Presidente, a proposta, tanto no que diz respeito aos aspectos materiais 

quanto aos formais, encontra-se em plena conformidade com a ordem jurídica vigente, 

com a Constituição Federal, bem como não há óbice a sua aprovação nesta Casa de 

leis. 

Diante do exposto, no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, 

manifestamo-nos pelo voto de admissibilidade do Projeto de Lei nº 2.516/2022, e 

acompanhamos o parecer da CEOF em relação às emendas apresentadas, rejeitando 

as Emendas nº 2, 3, 4 e 5, sendo a Emenda nº 1 cancelada. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 21 Deputados.  


